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DADOS ECONÔMICOS - OUTUBRO/2014

SALÁRIO MÍNIMO 724,00
SALÁRIO-FAMÍLIA (remuneração até R$ 682,50) 35,00
SALÁRIO-FAMÍLIA (remuneração de R$ 682,51 até R$ 1.025,81) 24,66
Teto de Contribuição Previdenciária - Empregados 4.390,24
UFIR (extinta pela MP nº 1.973-67, de 26/10/00, DOU de 27/10/00) 1,0641

Obs.: • A Portaria Interministerial nº 19, de 10/01/14, DOU de 13/01/14, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispôs sobre o
reajuste dos benefícios pagos pelo INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social RPS (tabela INSS,
salário-família, etc.).

• O Decreto nº 8.166, de 23/12/13, DOU de 24/12/13, divulgou o valor do salário mínimo a partir de janeiro/2014.
• A Portaria Interministerial nº 15, de 10/01/13, DOU de 11/11/13, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispôs sobre o

reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e dos demais valores constantes do Regulamento da
Previdência Social - RPS (tabela INSS, salário-família, etc.), e revogou a Portaria Interministerial nº 11, de 08/01/13.

• • A Portaria Interministerial nº 11, de 08/01/13, DOU de 09/01/13, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, reajustou os
benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social
- RPS (tabela INSS, salário-família, etc.).

• O Decreto nº 7.872, de 26/12/12, DOU de 26/12/12, edição extra, regulamentou a Lei nº 12.382, de 25/02/11, que dispõe sobre o valor do
salário mínimo e a sua política de valorização de longo prazo.

• A Portaria Interministerial nº 2, de 06/01/12, DOU de 09/01/12, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispôs sobre o
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reajuste dos benefícios pagos INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social RPS (tabela INSS, salário-
família, etc.).

• O Decreto nº 7.655, de 23/12/11, DOU de 26/12/11, regulamentou a Lei nº 12.382, de 25/02/11, que dispõe sobre o valor do salário
mínimo e a sua política de valorização de longo prazo, fixando em R$ 622,00, o novo salário mínimo a partir de 1º de janeiro de 2012.

• A Portaria Interministerial MPS/MF nº 407, de 14/07/11, DOU de 15/07/11, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, reajustou
os benefícios pagos pelo INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS (Tabela INSS, SF, etc.).

• A Lei nº 12.382, de 25/02/11, DOU de 28/02/11, fixou em R$ 545,00 o novo salário mínimo a partir de março de 2011 e definiu as
diretrizes para a política de valorização do salário mínimo a vigorar entre 2012 e 2015, inclusive, a serem aplicadas em 1º de janeiro do
respectivo ano.

• A  Portaria nº 568, de 31/12/10, DOU de 03/01/11, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, divulgou os novos valores das
tabelas de INSS e SF, a partir de 01/01/2011.

• A Medida Provisória nº 516, de 30/12/10, DOU de 31/12/10, fixou em R$ 540,00 o novo salário mínimo a partir de 1º de janeiro de 2011.
• A Portaria Interministerial nº 408, de 17/08/10, DOU de 18/08/10, do Ministério da Previdência Social, alterou a Portaria nº 333, de

29/06/10, DOU de 30/06/10, que alterou a tabela INSS (empregados), bem como os valores do salário-família e dos demais valores
constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS, com vigência retroativa a partir da competência janeiro de 2010. Em síntese, a
nova tabela do INSS, bem como o teto de contribuição, que teria vigência retroativa à janeiro/2010, foi alterada a sua vigência a partir de
16 de junho de 2010. Como o fato gerador do INSS é com base no regime de competência (e não regime caixa), a regra vale para a
competência julho/2010. As empresas que adequaram suas contribuições de acordo com a referida tabela desde janeiro/2010, ficam
dispensadas de proceder a nova retificação da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social. Observe-se que a
referida alteração abrange apenas à parte tributária, não afetando à parte de benefícios. Portanto, os novos valores do salário-família, por
exemplo, mantém-se a retroatividade desde janeiro/2010.

• A Resolução nº 1.318, de 28/07/10, DOU de 05/08/10, do Conselho Nacional de Previdência Social, recomendou ao Ministério da
Previdência Social - MPS, que, no menor prazo possível, seja disciplinado, através de norma complementar, os procedimentos para
recálculo do INSS relativo ao período de janeiro a junho/2010, levando em conta os custos administrativos e dos sistemas operacionais
dos contribuintes e da própria Administração Pública, de forma a causar os menores impactos possíveis.

• A Portaria nº 333, de 29/06/10, DOU de 30/06/10, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda, alterou a tabela INSS
(empregados), bem como os valores do salário-família e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS,
com vigência retroativa a partir da competência janeiro de 2010.

• A Portaria Interministerial nº 350, de 30/12/09, DOU de 31/12/09, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda, alterou
a tabela INSS (empregados), bem como os valores do salário-família e dos demais benefícios pagos pelo INSS, com vigência a partir da
competência janeiro de 2010.

• A Medida Provisória nº 474, de 23/12/09, DOU de 24/12/09, fixou em R$ 510,00 o novo salário mínimo a partir de 1° de janeiro de 2010 e
estabeleceu diretrizes para a política de valorização do salário mínimo entre 2011 e 2023.

• A Portaria Interministerial nº 48, de 12/02/09, DOU de 13/02/09, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda, dispôs
sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e dos demais valores constantes do Regulamento
da Previdência Social.

• A Medida Provisória n° 456, de 30/01/09, DOU de 30/01/09, Edição Extra, dispôs sobre o novo salário mínimo a partir de 1° de fevereiro
de 2009. Observar que o SM é base de cálculo para o adicional de insalubridade e salário do aprendiz.

• A Portaria Interministerial nº 77, de 11/03/08, DOU de 12/03/08, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispôs sobre o
reajuste dos benefícios pagos pelo INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS.

• A Medida Provisória nº 421, de 29/02/08, DOU de 29/02/08, Edição Extra, fixou em R$ 415,00, o novo salário mínimo a partir de
01/03/08.

• A Lei nº 11.498, de 28/06/07, DOU de 29/06/07, dispôs sobre o salário mínimo a partir de 1º de abril de 2007, adotada pela Medida
Provisória nº 362/07 e revogou a Lei nº 11.321, de 07/07/06.

• A Portaria nº 142, de 11/04/07, DOU de 12/04/07, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos
benefícios, inclusive o salário-família, e multas, com vigência a partir de 01/04/07.

• A Medida Provisória nº 362, de 29/03/07, DOU de 30/03/07, Edição Extra, fixou em R$ 380,00 o novo salário mínimo a partir de 1º de abril
de 2007.

• A Portaria nº 342, de 16/08/06, DOU 17/08/06 (RT 066/2006), retificada no DOU de 21/08/06, do Ministério da Previdência Social,
reajustou a partir de 01/08/06 os benefícios mantidos pela Previdência Social em 31/03/06, com data de início igual ou anterior a
30/04/05, bem como a tabela INSS - empregados e o salário-família, em função da alteração do teto previdenciário determinado pelo
Decreto nº 5.872, de 11/08/06 (RT 065/2006).

• O Decreto nº 5.872, de 11/08/06, DOU de 11/08/06, dispôs sobre o aumento, a partir de 1º de agosto de 2006, dos benefícios mantidos
pela Previdência Social com data de início igual ou anterior a 31 de março de 2006. A partir de 1º de agosto de 2006, o limite máximo do
salário-de-contribuição, inclusive o salário-de-benefício, passará de R$ 2.801,56 para R$ 2.801,82 (reajuste de R$ 0,26).

• A Portaria nº 119, de 18/04/06, DOU de 19/04/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos
benefícios e multas, com vigência a partir de 01/04/06.

• O Decreto nº 5.756, de 13/04/06, DOU de 13/04/06 (edição extra), fixou em R$ 2.801,50 limite máximo do salário-de-contribuição e do
salário-de-benefício, a partir de 1º de abril de 2006.

• A Medida Provisória nº 288, de 30/03/06, DOU de 31/03/06, fixou em R$ 350,00 o novo salário mínimo a partir de 1º de abril de 2006.
• A Lei nº 11.164,  de 18/08/05, DOU de 19/08/05, dispôs sobre o valor do salário-mínimo a partir de 1º de maio de 2005.
• A Portaria nº 822, de 11/05/05, DOU de 12/05/05,  do Ministério da Previdência Social,  reajustou a tabela do INSS, bem como valores

dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/05/05.
• A Medida Provisória nº 248, de 20/04/05, DOU de 22/04/05, fixou em R$ 300,00 o novo valor do salário mínimo a partir de 1º de maio de

2005.
• A Lei nº 10.888, de 24/06/04, DOU de 25/06/04, dispôs sobre o salário mínimo e salário-família a partir de 1º de maio de 2004.
• A Medida Provisória nº 182, de 29/04/04, DOU de 30/04/04, fixou os novos valores do salário mínimo e salário-família a partir de 1º de

maio de 2004.
• A Emenda Constitucional nº 41, de 2003, DOU de 31/12/03 e a Portaria nº 12, de 06/01/04, DOU de 08/01/04, alterou o teto

previdenciário para R$ 2.400,00, a partir de janeiro/2004.
• A Portaria nº 727, de 30/05/03, DOU de 02/06/03, do Ministério da Previdência Social, alterou a partir de 01/06/03, a tabela de

contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, bem como os benefícios previdenciários, inclusive o
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valor do salário-família.
• A Medida Provisória nº 116, de 02/04/03, DOU de 03/04/03, fixou em R$ 240,00, o novo salário mínimo a partir de 01/04/2003.
• A Portaria nº 525, de 29/05/02, DOU de 31/05/02, do Ministério da Previdência Social, divulgou as novas tabelas de contribuição dos

segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da competência junho de 2002, bem como a contribuição dos
segurados contribuinte individual e facultativo, inscritos no Regime Geral de Previdência Social até 28/11/99 e o valor do SF a partir de
junho/2002.

• A Medida Provisória nº 35, de 27/03/02, DOU de 28/03/02, dispôs sobre o salário mínimo a partir de 1º de abril de 2002.
• A Portaria nº 1.987, de 04/06/01, DOU de 05/06/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, baixou novas instruções, com

relação aos benefícios e o custeio, com vigência a partir de junho de 2001, os quais são: os benefícios mantidos pela Previdência Social
foram reajustados em 7,63%; foi fixado em R$ 1.430,00, o limite máximo do salário-de-contribuição; o valor do salário-família passou para
R$ R$ 10,31, para quem ganha até R$ 429,00; as tabelas do INSS de empregados e contribuintes individuais, foram alteradas.

• A Medida Provisória nº 2.142, de 29/03/01, DOU de 30/03/01, fixou o valor do salário mínimo a partir de 1º de abril de 2001;
• A Medida Provisória nº 1.973-67, de 26/10/00, DOU de 27/10/00, extinguiu a UFIR  a partir de 27/10/00;
• A Portaria nº 6.211, de 25/05/00, DOU de 26/05/00, alterou a partir de junho/00, os valores do salário-família e o teto de contribuição;
• A Medida Provisória nº 2.019, de 23/03/00, DOU de 24/03/00, dispôs sobre o salário mínimo a vigorar a partir de 03/04/00.
• A Portaria nº 488, de 23/12/99, DOU de 24/12/99, do Ministério da Fazenda, fixou em R$ 1,0641, a expressão monetária da UFIR

referente ao exercício de 2000.
• A Portaria nº 5.188, de 06/05/99, DOU de 10/05/99, estabeleceu o novo teto de contribuição previdenciária - empregados,  e também o

novo valor da cota de salário-família, a partir de junho/99.
• A Medida Provisória nº 1.824, de 30/04/99, DOU de 01/05/99, fixou em R$ 136,00 mensais, o novo salário mínimo nacional a vigorar a

partir de 01/05/99 e os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 01/06/99.
• A Ordem de Serviço nº 196, de 17/12/98, DOU de 23/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base com

vigência retroativa a partir de 01/12/98, e adotou novo critério  para pagamento do salário-família, exclusivamente, no mês de
dezembro/98.

• A Portaria nº 4.883, de 16/12/98, DOU de 17/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base  a partir de
16/12/98 e  adotou novo critério para pagamento do salário-família a partir de janeiro/99.

• A Portaria nº 4.479, de 04/06/98, DOU de 05/06/98, ratificada pela Ordem de Serviço nº 188, de 08/06/98, DOU de 15/06/98, alterou os
valores do salário-família e o teto de contribuição previdenciária a partir de 01/06/98.

• A MP nº 1.656, de 29/04/98, DOU de 30/04/98, ficou em R$ 130,00 o novo salário mínimo a partir de 01/05/98.
• Alteração a partir de junho/97: Portaria nº 3.964, de 05/0/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de

10/06/97.
• A MP 1572, de 29/04/97, DOU de 30/04/97, fixou em R$ 120,00, o novo salário mínimo a partir de 01/05/97.
• A Ordem  de Serviço nº 153, de 22/01/97, DOU de 28/01/97, alterou a partir de 23/01/97, o valor do salário-família para R$  7,67, com a

finalidade de compensar a CPMF.
• A MP nº 1.415, de 29/04/96, DOU de 30/04/96, alterou o valor do SM a partir de maio/96.
• A Portaria nº 3.242, de 09/05/96, DOU de 13/05/96, alterou os novos valores do SF a partir de maio/96.
• A Portaria nº 303, de 27/12/96, DOU de 30/12/96, fixou em R$ 0,9108 a expressão monetária da UFIR em 01 de janeiro/97.
• A Portaria nº 345, de 23/12/97, DOU de 26/12/97, do Ministério da Fazenda, fixou em R$ 0,9611 a UFIR para o exercício de 1998.
• Atentar-se que a legislação previdenciária (Art. 66 da Lei nº 8.213/91 e Art. 11 da Portaria nº 72703) não vinculou o teto da primeira faixa

da tabela INSS como teto  para efeito de pagamento do SF.

TABELA INSS - OUTUBRO/2014

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO (R$) ALÍQUOTA PARA FINS DE RECOLHIMENTO AO INSS
até 1.317,07 8%

de 1.317,08 até 2.195,12 9%
de 2.195,13 até 4.390,24 11 %

Obs.: • A Portaria Interministerial nº 19, de 10/01/14, DOU de 13/01/14, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispôs sobre o
reajuste dos benefícios pagos pelo INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social RPS (tabela INSS,
salário-família, etc.).

• A Portaria Interministerial nº 15, de 10/01/13, DOU de 11/11/13, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispôs sobre o
reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e dos demais valores constantes do Regulamento da
Previdência Social - RPS (tabela INSS, salário-família, etc.), e revogou a Portaria Interministerial nº 11, de 08/01/13.

• A Portaria Interministerial nº 11, de 08/01/13, DOU de 09/01/13, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, reajustou os
benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência
Social - RPS (tabela INSS, salário-família, etc.).

• A Portaria Interministerial nº 2, de 06/01/12, DOU de 09/01/12, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispôs sobre o
reajuste dos benefícios pagos INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social RPS (tabela INSS, salário-
família, etc.).
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• A Portaria Interministerial MPS/MF nº 407, de 14/07/11, DOU de 15/07/11, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda,
reajustou os benefícios pagos pelo INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS (Tabela INSS,
SF, etc.).

• A  Portaria nº 568, de 31/12/10, DOU de 03/01/11, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, divulgou os novos valores das
tabelas de INSS e SF, a partir de 01/01/2011.

• A Portaria Interministerial nº 408, de 17/08/10, DOU de 18/08/10, do Ministério da Previdência Social, alterou a Portaria nº 333, de
29/06/10, DOU de 30/06/10, que alterou a tabela INSS (empregados), bem como os valores do salário-família e dos demais valores
constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS, com vigência retroativa a partir da competência janeiro de 2010. Em síntese,
a nova tabela do INSS, bem como o teto de contribuição, que teria vigência retroativa à janeiro/2010, foi alterada a sua vigência a partir
de 16 de junho de 2010. Como o fato gerador do INSS é com base no regime de competência (e não regime caixa), a regra vale para a
competência julho/2010. As empresas que adequaram suas contribuições de acordo com a referida tabela desde janeiro/2010, ficam
dispensadas de proceder a nova retificação da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social. Observe-se que a
referida alteração abrange apenas à parte tributária, não afetando à parte de benefícios. Portanto, os novos valores do salário-família,
por exemplo, mantém-se a retroatividade desde janeiro/2010.

• A Resolução nº 1.318, de 28/07/10, DOU de 05/08/10, do Conselho Nacional de Previdência Social, recomendou ao Ministério da
Previdência Social - MPS, que, no menor prazo possível, seja disciplinado, através de norma complementar, os procedimentos para
recálculo do INSS relativo ao período de janeiro a junho/2010, levando em conta os custos administrativos e dos sistemas operacionais
dos contribuintes e da própria Administração Pública, de forma a causar os menores impactos possíveis.

• A Portaria nº 333, de 29/06/10, DOU de 30/06/10, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda, alterou a tabela INSS
(empregados), bem como os valores do salário-família e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS,
com vigência retroativa a partir da competência janeiro de 2010.

• A Portaria Interministerial nº 350, de 30/12/09, DOU de 31/12/09, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda,
alterou a tabela INSS (empregados), bem como os valores do salário-família e dos demais benefícios pagos pelo INSS, com vigência a
partir da competência janeiro de 2010.

• A Portaria Interministerial nº 48, de 12/02/09, DOU de 13/02/09, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda, dispôs
sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e dos demais valores constantes do
Regulamento da Previdência Social.

• A Portaria Interministerial nº 77, de 11/03/08, DOU de 12/03/08, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispôs sobre o
reajuste dos benefícios pagos pelo INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS.

• A Portaria MF/MPS nº 501, de 28/12/07, DOU de 31/12/07, do Ministério da Fazenda e do Ministério da Previdência Social, estabeleceu
a tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso para efeito de pagamento de
remuneração a partir de 1º de janeiro de 2008.

• A Portaria nº 142, de 11/04/07, DOU de 12/04/07, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como valores
dos benefícios, inclusive o salário-família, e multas, com vigência a partir de 01/04/07.

• A Portaria nº 342, de 16/08/06, DOU 17/08/06 (RT 066/2006), retificada no DOU de 21/08/06, do Ministério da Previdência Social,
reajustou a partir de 01/08/06 os benefícios mantidos pela Previdência Social em 31/03/06, com data de início igual ou anterior a
30/04/05, bem como a tabela INSS - empregados e o salário-família, em função da alteração do teto previdenciário determinado pelo
Decreto nº 5.872, de 11/08/06 (RT 065/2006).

• O Decreto nº 5.872, de 11/08/06, DOU de 11/08/06, dispôs sobre o aumento, a partir de 1º de agosto de 2006, dos benefícios mantidos
pela Previdência Social com data de início igual ou anterior a 31 de março de 2006. A partir de 1º de agosto de 2006, o limite máximo do
salário-de-contribuição, inclusive o salário-de-benefício, passará de R$ 2.801,56 para R$ 2.801,82 (reajuste de R$ 0,26).

• A Portaria nº 119, de 18/04/06, DOU de 19/04/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como valores
dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/04/06.

• A Portaria nº 822, de 11/05/05, DOU de 12/05/05,  do Ministério da Previdência Social,  reajustou a tabela do INSS, bem como valores
dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/05/05.

• A Portaria nº 479, de 07/05/04, DOU de 10/05/04, do Ministro de Estado da Previdência Social, reajustou os benefícios e divulgou a
nova tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso,  com vigência a partir de 01/05/04.

• A Portaria nº 12, de 06/01/04, DOU de 08/01/04, alterou a tabela INSS a partir de janeiro/2004.
• A Portaria nº 727, de 30/05/03, DOU de 02/06/03, do Ministério da Previdência Social, alterou a partir de 01/06/03, a tabela de

contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, bem como os benefícios previdenciários, inclusive
o valor do salário-família.

• A Portaria nº 348, de 08/04/03, DOU de 10/04/03, do Ministério da Previdência Social, alterou a tabela do INSS de segurados
empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, com vigência a partir de abril de 2003.

• A Portaria nº 610, de 14/06/02, DOU de 18/06/02, do Ministério da Previdência e Assistência Social, tornou sem efeito a tabela do INSS
para o mês de junho/2002, publicada no Anexo III da Portaria MPAS nº 525, de 29/05/02 (RT 044/2002), tendo em vista a vigência da
Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/02 (prorrogação da CPMF).

• A Portaria nº 525, de 29/05/02, DOU de 31/05/02, do Ministério da Previdência Social, divulgou as novas tabelas de contribuição dos
segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da competência junho de 2002, bem como a contribuição
dos segurados contribuinte individual e facultativo, inscritos no Regime Geral de Previdência Social até 28/11/99.

• A Portaria nº 288, de 28/03/02, DOU de 02/04/02, do Ministério da Previdência Social, divulgou as novas tabelas de contribuição dos
segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da competência abril de 2002, bem como a contribuição dos
segurados contribuinte individual e facultativo, inscritos no Regime Geral de Previdência Social até 28/11/99.

• A Portaria nº 1.987, de 04/06/01, DOU de 05/06/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, baixou novas instruções, com
relação aos benefícios e o custeio, com vigência a partir de junho de 2001, os quais são: os benefícios mantidos pela Previdência Social
foram reajustados em 7,63%; foi fixado em R$ 1.430,00, o limite máximo do salário-de-contribuição; o valor do salário-família passou
para R$ R$ 10,31, para quem ganha até R$ 429,00; as tabelas do INSS de empregados e contribuintes individuais, foram alteradas.

• A Portaria nº 908, de 30/03/01, DOU de 02/04/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, divulgou a nova tabela de
contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, e também a escala de salários-base para
segurados contribuinte individual e facultativo inscritos no regime geral de previdência social até 28 de novembro de 1999, com vigência
a partir da competência abril de 2001;

• A Instrução Normativa nº 26, de 14/06/00, DOU de 15/06/00, INSS, alterou as tabelas de contribuição a partir de junho/00;
• A Portaria nº 6.211, de 25/05/00, DOU de 26/05/00, do Ministério da Previdência e Assistência Social, alterou as tabelas de
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contribuição a partir de junho/00;
• A Portaria nº 5.107, de 11/04/00, DOU de 12/04/00, do Ministério da Previdência e Assistência Social, alterou a tabela de contribuição

dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, relativamente a fatos geradores que ocorrerem nas
competências abril e maio de 2000;

• A Portaria Interministerial nº 5.326, de 16/06/99, DOU de 17/06/99, estabeleceu a nova tabela do INSS a partir de 17/06/99, com
alíquota reduzida em função da nova CPMF;

• A Portaria nº 5.188, de 06/05/99, DOU de 10/05/99, estabeleceu a nova tabela do INSS a partir de junho/99;
• A Ordem de Serviço nº 619, de 22/12/98, DOU de 05/01/99, e republicada no DOU de 12/01/99 por ter saído com incorreção, da

Diretoria do Seguro Social, estabeleceu normas para cumprimento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.
• A Ordem de Serviço nº 201, de 08/01/99, DOU de 13/01/99, da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização do INSS, divulgou as alíquotas

a serem aplicadas sobre o salário-de-contribuição mensal do segurado empregado, inclusive o doméstico, e do trabalhador avulso,
vigentes a partir da competência janeiro de 1999.

• A Portaria nº 4.946, de 06/01/99, DOU de 11/01/99, do Ministério da Previdência e Assistência Social, divulgou a nova tabela de salário-
de-contribuição, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir da competência janeiro de 1999, tendo em vista a extinção da CPMF
a partir do dia 24/01/99.

• A Portaria, republicou, com retificação, a Portaria nº 4.913, de 06/01/99, DOU de 07/01/99, por ter saído com incorreção.
• A Portaria nº 4.913, de 06/01/99, DOU de 07/01/99, do Ministério da Previdência e Assistência Social, tendo em vista a cessação da

eficácia da CPMF, divulgou a tabela de contribuição previdenciária do segurado empregado, inclusive o doméstico, e do trabalhador
avulso, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir da competência janeiro de 1999.

• A Ordem de Serviço nº 619, de 22/12/98, DOU de 05/01/99, da Diretoria do Seguro Social, estabeleceu normas para cumprimento da
Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

• A Ordem de Serviço nº 196, de 17/12/98, DOU de 23/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base com
vigência retroativa a partir de 01/12/98, e adotou novo critério  para pagamento do salário-família, exclusivamente, no mês de
dezembro/98;

• A Portaria nº 4.883, de 16/12/98, DOU de 17/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base  a partir de
16/12/98 e  adotou novo critério para pagamento do salário-família a partir de janeiro/99;

• Alteração a partir de junho/98: Portaria nº 4.479, de 04/06/98, DOU de 05/06/98, ratificada pela Ordem de Serviço nº 188, de 08/06/98,
DOU de 15/06/98;

• Alteração a partir de maio/98: Portaria nº 4.448, de 07/05/98, DOU de 08/05/98; Ordem de Serviço nº 186, de 12/05/98, DOU de
18/05/98;

• Alteração a partir de junho/97: Portaria nº 3.694, de 05/0/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de
10/06/97;

• A Portaria nº 3.926, de 14/05/97, DOU de 15/05/97, alterou a referida tabela, com vigência a partir de 01/05/97, em decorrência da
fixação do novo salário mínimo nacional;

• A Portaria Interministerial nº 16, de 21/01/97, DOU 22/01/97 (RT 007/97),  alterou a referida tabela, com vigência no período de
23/01/97 a 30/04/97;

• A Portaria nº 3.242, de 09/05/96, DOU de 13/05/96, alterou os valores das faixas a partir de maio/96;
• Desde a competência agosto/95, a terceira faixa passou de 10 à 11%, de acordo com a Lei nº 9.032, de 28/04/95, DOU de 29/04/95;
• As respectivas faixas foram mantidas pela Portaria nº 2.006, de 08/05/95, DOU de 09/05/95, ratificada pela Ordem de Serviço nº 131,

de 25/07/95 (RT nº 064/95);
• Percentuais incidentes de forma não cumulativa (art. 22 do ROCSS).

TABELA IRRF - OUTUBRO/2014

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$)
Até 1.787,77 - -

De 1.787,78 até 2.679,29 7,5 134,08
De 2.679,30 até 3.572,43 15 335,03
De 3.572,44 até 4.463,81 22,5 602,96

Acima de 4.463,81 27,5 826,15

DEDUÇÃO DA RENDA BRUTA:

• Dependentes = R$ 179,71;
• INSS descontado;
• Pensão Alimentícia (judicial); e
• Contribuição paga à previdência privada.
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DISPENSA DE RETENÇÃO
IGUAL OU INFERIOR A R$

10,00:

De acordo com o art. 67, da Lei
nº 9.430, de 27/12/96, DOU de
30/12/96 (RT 005/97),  repetidas
pelo Ato Declaratório
(normativo) nº 15, de 19/02/97
(RT 016/97) e pela Instrução
Normativa nº 85, de 30/12/96,
DOU de 31/12/96, da Secretaria
da Receita Federal, a partir de
01/01/97, fica dispensada a
retenção do IRRF, cujo o valor
seja inferior ou igual a R$ 10,00.

SÃO CONSIDERADOS DEPENDENTES:

• o cônjuge;
• o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em

comum por mais de 5 anos, ou por período menor se da união
resultou filho;

• a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até 21 anos, ou de
qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente
para o trabalho (até 24 anos, se estiverem cursando
estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de
segundo grau);

• o menor pobre, até 21 anos, que o contribuinte crie e eduque e
do qual detenha a guarda judicial;

• o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até 21 anos,
desde que o contribuinte detenha a guarda judicial, ou de
qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente
para o trabalho (até 24 anos, se estiverem cursando
estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de
segundo grau);

• os pais, os avós ou os bisavós, desde que não aufiram
rendimentos, tributáveis ou não, superiores ao limite de isenção
mensal de R$ 900,00;

• o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor ou
curador.

Fds.: art. 37 da Instrução Normativa nº 25, de 29/04/96, DOU

02/05/96

NOTA:

• Para fins de desconto do imposto na fonte, os
beneficiários deverão informar à fonte pagadora os
dependentes que serão utilizados na determinação
da base de cálculo. No caso de dependentes
comuns, a declaração deverá ser firmada por
ambos os cônjuges.

• É vedada a dedução concomitante de um mesmo
dependente na determinação da base de cálculo de
mais de um contribuinte, exceto nos casos de
alteração na relação de dependência no ano-
calendário.

• O responsável pelo pagamento da pensão não
poderá efetuar a dedução do valor correspondente
a dependente, exceto na hipótese de mudança na
relação de dependência no decorrer do ano-
calendário.

• No caso de filhos de pais separados, o contribuinte
poderá considerar, como dependentes, os que
ficarem sob sua guarda em cumprimento de
decisão judicial ou acordo homologado
judicialmente.

Fds.: art. 37 da Instrução Normativa nº 25, de 29/04/96,

DOU 02/05/96

Notas:

• • A Lei nº 12.469, de 26/08/11, DOU de 29/08/11, alterou os valores constantes da tabela do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física e alterou as
Leis nºs 11.482, de 31/05/07, 7.713, de 22/12/88, 9.250, de 26/12/95, 9.656, de 03/06/98, e 10.480, de 02/07/02. Observe-se que os valores das
respectivas tabelas permanecem inalterados, com relação aos publicados na Medida Provisória nº 340, de 29/12/06, DOU de 29/12/06, e na Lei
nº 11.482, de 31/05/07, DOU de 31/05/07.

• A Instrução Normativa nº 1.142, de 31/03/11, DOU de 01/04/11, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, dispôs sobre o cálculo do imposto
sobre a renda na fonte e do recolhimento mensal obrigatório (carnê-leão) de pessoas físicas nos anos- calendário de 2011 a 2014.

• A Medida Provisória nº 528, de 25/03/11, DOU de 28/03/11, alterou os valores constantes da tabela do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física,
com vigência a partir de abril/2011, bem como para os anos seguintes (até 2014).

• A Instrução Normativa nº 1.117, de 30/12/10, DOU de 31/12/10, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, dispôs sobre o cálculo do imposto
sobre a renda na fonte e do recolhimento mensal obrigatório (carnê-leão) de pessoas físicas no ano-calendário de 2011.

• A Instrução Normativa nº 994, de 22/01/10, DOU de 25/01/10, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, dispôs sobre o cálculo do imposto de
renda na fonte e do recolhimento mensal obrigatório (carnê-leão) de pessoas físicas no ano-calendário de 2010.

• A Medida Provisória nº 451, de 15/12/08, DOU de 16/12/08, entre outras alterações da legislação tributária federal, alterou as tabelas do IRRF
para os anos 2009 e 2010.

• A Medida Provisória nº 340, de 29/12/06, DOU de 29/12/06 - Edição Extra, alterou a Tabela Progressiva Mensal do Imposto de Renda - PF, com
vigência a partir de 1º de janeiro de 2007, bem como para os anos 2008, 2009 e 2010.

• A Lei nº 11.311, de 13/06/06, DOU de 14/06/06, alterou a legislação tributária federal, modificando as Leis nºs 11.119, de 25 de maio de 2005,
7.713, de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.964, de 10 de abril de 2000, e 11.033, de 21 de dezembro de 2004. A
respectiva tabela do IRRF foi divulgada pela Medida Provisória nº 280, de 15/02/06, DOU de 16/02/06.

• A Medida Provisória nº 280, de 15/02/06, DOU de 16/02/06, divulgou a nova tabela do IRRF com vigência a partir de 01/02/06.
• A Medida Provisória nº 232, de 30/12/04, DOU de 30/12/04, edição extra, alterou a Legislação Tributária Federal, inclusive a tabela do IRRF a

partir de janeiro/2005.
• De acordo com a Medida Provisória nº 202, de 23/07/04, DOU de 26/07/04, para efeito de cálculo, no período de agosto a dezembro/2004

(inclusive o 13º salário), deve-se subtrair R$ 100,00 (valor único fixo) sobre o total de rendimentos tributáveis.
• A Lei nº 10.828, de 23/12/03, DOU de 24/12/03, prorrogou até 31 de dezembro de 2005, a utilização da atual tabela do IRRF, prevista no art. 1º

da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.(RT 038/2002).
• A Lei nº 10.451, de 10/05/02, DOU de 13/05/02,  fixou a Tabela Progressiva Mensal do IRRF para os fatos geradores ocorridos entre 1º de

janeiro e 31 de dezembro de 2002. Não há nenhuma alteração com relação aquela editada na Medida Provisória nº 22, de 08/01/02, DOU de
09/01/02 (RT 003/2002).

• A Medida Provisória nº 22, de 08/01/02, DOU de 09/01/02, alterou a Tabela Progressiva Mensal do Imposto de Renda - PF, com vigência a partir
de 1º de janeiro de 2002 .

ÍNDICES ECONÔMICOS
PERÍODO 08/2013 ATÉ 08/2014
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PERÍODO I B G E F G V FIPE/USP DIEESE
MÊS/ANO SELIC % INPC % IGP-M % IGP % IPC % IPC % ICV %

08/13 0,71 0,16 0,15 0,46 0,20 0,22 0,09
09/13 0,71 0,27 1,50 1,36 0,30 0,25 0,24
10/13 0,81 0,61 0,86 0,63 0,55 0,48 0,64
11/13 0,72 0,54 0,29 0,28 0,68 0,46 0,45
12/13 0,79 0,72 0,60 0,69 0,69 0,65 0,44
01/14 0,85 0,63 0,48 0,40 0,99 0,94 1,95
02/14 0,79 0,64 0,38 0,85 0,66 0,52 0,61
03/14 0,77 0,82 1,67 1,48 0,85 0,74 0,81
04/14 0,82 0,78 0,78 0,45 0,77 0,53 0,57
05/14 0,87 0,60 - 0,13  - 0,45 0,52 0,25 0,14
06/14 0,82 0,26 - 0,74 - 0,63 0,33 0,04 0,00
07/14 0,95 0,13 - 0,61 - 0,55 0,10 0,16 0,68
08/14 0,87 0,18 - 0,27 0,06 0,12 0,34 0,02

INSS - BENEFÍCIOS - ANTECIPAÇÃO
CALAMIDADE PÚBLICA

A Resolução nº 444, de 30/09/14, DOU de 01/10/14, do INSS, dispôs sobre a antecipação do pagamento do valor
correspondente a uma renda mensal do benefício de prestação continuada, previdenciário ou assistencial, no caso
de calamidade pública. Na íntegra:

Fundamentação legal: Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999; e Decreto nº 7.223, de
29 de junho de 2010.

O Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26 do Anexo I do
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando:

a) os desastres naturais reconhecidos pelo Governo Federal, por intermédio da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa
Civil, como situações de estado de calamidade pública; e

b) as disposições dos §§ 1º e 2º do art. 169 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de
maio de 1999, com a redação dada pelo Decreto nº 7.223, de 29 de junho de 2010, resolve:

Art. 1° - Ficam instituídos os seguintes procedimentos, no caso de autorização emitida por meio de Portaria do Ministério da
Previdência Social - MPS para que o INSS antecipe o pagamento do valor correspondente a uma renda mensal do benefício
de prestação continuada, previdenciário ou assistencial, nos casos de calamidade pública decorrentes de desastres naturais
reconhecidos pelo Governo Federal:

I - alteração do cronograma de pagamento dos benefícios de prestação continuada previdenciária e benefícios assistenciais,
que tenham seu endereço de correspondências no município onde foi reconhecida a calamidade pública, para o primeiro dia
útil a partir da competência indicada na Portaria do MPS e enquanto perdurar a situação de calamidade pública; e

II - disponibilização do pagamento do valor correspondente a uma renda mensal dos benefícios de prestação continuada,
previdenciários ou assistenciais, na forma prevista no art. 169, § 1º, inciso II, e § 2º do Regulamento na Previdência Social -
RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e em conformidade com a Portaria do MPS citada no caput, aos
beneficiários recebedores de benefícios de caráter permanente, além da antecipação de que trata o inciso I deste artigo.

§ 1º - A opção prevista no inciso II do § 1º do art. 169 do RPS, para fim de antecipação do valor correspondente a uma
prestação mensal, observada a disponibilidade orçamentária, poderá ser realizada pelo titular do benefício ou por seu
procurador ou representante legal, desde que cadastrado no banco de dados do INSS e na unidade bancária.
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§ 2º - O Termo de Opção, conforme modelo constante do Anexo I desta Resolução, será recepcionado pelas unidades
bancárias ou seus correspondentes responsáveis pelo pagamento dos benefícios, de acordo com o cronograma de atividades
definido pelo INSS e enviado aos agentes pagadores e Gerências-Executivas da abrangência do município em estado de
calamidade pública.

§ 3º - A identificação do titular, procurador ou representante legal, para fim do pagamento de que trata o caput, será realizada
na unidade bancária responsável pelo pagamento do benefício, ainda que na condição de correspondente bancário, após o
recebimento do Termo de Opção.

§ 4º - Os Termos de Opção recepcionados por meio de formulário deverão ser encaminhados ao INSS para o efetivo controle
do pagamento e do ressarcimento.

§ 5º - Os bancos poderão utilizar os terminais de autoatendimento para identificar o beneficiário e recepcionar o Termo de
Opção por meio eletrônico e, neste caso, deverão encaminhar ao INSS arquivo contendo relatório dos benefícios e
respectivos beneficiários que efetuaram a opção para o controle do pagamento e ressarcimento.

§ 6º - Depois de formalizada pelo interessado a opção de que trata o § 1º deste artigo, a instituição financeira efetuará a
liberação imediata do crédito, exceto se realizada em correspondente bancário, hipótese em que deverá ocorrer em até cinco
dias úteis.

§ 7º - O ressarcimento dos valores antecipados, autorizados na forma do caput, terá início decorridos noventa dias do término
da validade dos créditos antecipados e será descontado da renda mensal do benefício em 36 parcelas.

§ 8º - Caso o beneficiário não conste da relação emitida pelo INSS, poderá requerer a antecipação de uma renda mensal
junto à Agência da Previdência Social - APS, conforme modelo constante do Anexo II desta Resolução, observado o prazo de
validade dos créditos de antecipação gerados automaticamente.

Art. 2º - A prestação de serviços relativos aos créditos de antecipação de uma renda mensal do benefício será realizada pelos
agentes pagadores de forma não onerosa.

Art. 3º - Os créditos não realizados até o final da sua validade serão devolvidos ao INSS pelos agentes pagadores, corrigidos
conforme cláusula contratual.

Art. 4º - Os Anexos I e II desta Resolução serão publicados em Boletim de Serviço.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

PROVA DE REGULARIDADE FISCAL
CERTIDÃO

A Portaria nº 1751, de 02/10/14, DOU de 03/10/14, da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional, dispôs sobre a prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. Na íntegra:

O Secretário da Receita Federal do Brasil e Procuradora-Geral da Fazenda Nacional, no uso das atribuições que lhes
conferem o inciso III do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, e o art. 82 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela
Portaria MF nº 36, de 24 de janeiro de 2014, e tendo em vista o disposto nos arts. 205 e 206 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), no art. 62 do DecretoLei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, no § 1º do art. 1º do
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DecretoLei nº 1.715, de 22 de novembro de 1979, no inciso III do art. 3º da Portaria MF nº 289, de 28 de julho de 1999, e na
Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014, resolvem:

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados.

§ 1º - A certidão a que se refere o caput abrange inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas
nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive inscritas em DAU.

§ 2º - A certidão com finalidade específica de averbação de obras de construção civil em registro de imóveis será emitida na
forma e nas condições estabelecidas no Título IV da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009.

§ 3º - A prova de regularidade fiscal relativa ao Imóvel Rural será fornecida nos termos da Instrução Normativa SRF nº 438,
de 28 de julho de 2004.

§ 4º - Nos termos da Portaria Conjunta INSS/RFB nº 6, de 3 de junho de 2008, a prova de regularidade de inscrição e de
recolhimento das contribuições do Contribuinte Individual para com a Previdência Social, efetuada mediante a apresentação
da Declaração de Regularidade de Situação do Contribuinte Individual (DRS-CI), será fornecida exclusivamente pelo Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS).

Art. 2º - O direito de obter certidão nos termos desta Portaria é assegurado ao sujeito passivo, devidamente inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Física (CPF), independentemente do
pagamento de taxa.

Parágrafo único - Para o produtor rural pessoa física e para o segurado especial que possuir matrícula atribuída pela RFB e
não estiver inscrito no CNPJ, a regularidade fiscal da matrícula será comprovada por meio de certidão emitida no CPF do
sujeito passivo.

Art. 3º - A certidão emitida para pessoa jurídica é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais.

Parágrafo único - A emissão de certidão para órgãos públicos de qualquer dos Poderes dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios depende da inexistência de pendências em todos os órgãos que compõem a sua estrutura.

CAPÍTULO II - DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Art. 4º - A Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) será
emitida quando não existirem pendências em nome do sujeito passivo:

I - perante a RFB, relativas a débitos, a dados cadastrais e a apresentação de declarações; e

II - perante a PGFN, relativas a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Parágrafo único - A certidão de que trata este artigo será emitida conforme os modelos constantes nos Anexos I e II a esta
Portaria.

CAPÍTULO III - DA CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Art. 5º - A Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União (CPEND) será emitida quando, em relação ao sujeito passivo, constar débito administrado pela RFB ou inscrição em
DAU na forma do art. 206 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN).

§ 1º - A certidão de que trata o caput também será emitida quando, em relação ao sujeito passivo, existir débito:
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I - inscrito em DAU, garantido mediante bens ou direitos, na forma da legislação, cuja avaliação seja igual ou superior ao
montante do débito atualizado; e

II - ajuizado e com embargos opostos, quando o sujeito passivo for órgão da administração direta da União, dos Estados, do
Distrito Federal, dos Municípios ou for autarquia ou fundação de direito público dessas entidades estatais.

§ 2º - A certidão de que trata este artigo terá os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos e será emitida conforme os
modelos constantes nos Anexos III a VIII a esta Portaria.

CAPÍTULO IV - DA CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Art. 6º - A Certidão Positiva de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CPD) indicará a
existência de pendências do sujeito passivo:

I - perante a RFB, relativas a débitos, a dados cadastrais e à apresentação de declarações; e

II - perante a PGFN, relativas a inscrições em cobrança. § 1º A certidão de que trata este artigo será emitida conforme os
modelos constantes nos Anexos IX e X a esta Portaria.

§ 2º A certidão de que trata este artigo será também emitida quando houver determinação judicial para não emissão de CND
ou CPEND.

CAPÍTULO V - DA SOLICITAÇÃO, DA EMISSÃO E DA VALIDADE

Art. 7º - As certidões de que trata esta Portaria serão solicitadas e emitidas por meio da Internet, nos endereços ou .

§ 1º - Quando as informações constantes das bases de dados da RFB ou da PGFN forem insuficientes para a emissão das
certidões na forma do caput, o sujeito passivo poderá consultar sua situação fiscal no Centro Virtual de Atendimento (e-Cac),
mediante utilização de código de acesso ou certificado digital, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.077, de 29 de
outubro de 2010.

§ 2º - Regularizadas as pendências que impedem a emissão da certidão, esta poderá ser emitida na forma do caput.

Art. 8º - A CPD será solicitada e emitida nas unidades de atendimento da RFB do domicílio tributário do sujeito passivo.

Art. 9º - Somente serão válidas as certidões emitidas eletronicamente, mediante sistema informatizado específico, sendo
vedada qualquer outra forma de certificação manual ou eletrônica.

§ 1º - As pesquisas sobre a situação fiscal e cadastral do requerente restringir-se-ão ao sistema eletrônico de emissão de
certidões.

§ 2º - As certidões referidas no caput conterão, obrigatoriamente, a hora, a data de emissão e o código de controle.

§ 3º - Somente produzirá efeitos a certidão cuja autenticidade for confirmada nos endereços eletrônicos referidos no caput do
art. 7º.

Art. 10 - As certidões emitidas na forma desta Portaria terão prazo de validade de 180 dias, contado de sua emissão, à
exceção da certidão a que se refere o art. 6º.

Parágrafo único - A certidão terá eficácia, dentro do seu prazo de validade, para prova de regularidade fiscal relativa a
créditos tributários ou exações quaisquer administrados pela RFB, e à DAU administrada pela PGFN.

Art. 11 - A certidão que for emitida com fundamento em determinação judicial deverá conter, em campo específico, os fins a
que se destina, nos termos da decisão que determinar sua emissão.
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CAPÍTULO VI - DA FORMALIZAÇÃO E DO LOCAL DE APRESENTAÇÃO DO REQUERIMENTO DE CERTIDÃO

Art. 12 - Na impossibilidade de emissão pela Internet, o sujeito passivo poderá apresentar requerimento de certidão perante a
unidade de atendimento da RFB de seu domicílio tributário.

§ 1º - O requerimento de que trata o caput será específico para cada órgão e deverá ser apresentado por meio de formulários
disponíveis nos endereços eletrônicos de que trata o caput do art. 7º.

§ 2º - Na hipótese deste artigo, as certidões serão emitidas no prazo de 10 dias, contado da data de apresentação do
requerimento à unidade de atendimento da RFB.

Art. 13 - Na hipótese do art. 12, a certidão poderá ser requerida:

I - se relativa a pessoa física, pessoalmente ou por procurador;

II - se relativa a pessoa jurídica ou a ente despersonalizado obrigado à inscrição no CNPJ, pelo responsável ou seu preposto
perante o referido cadastro.

§ 1º - Na hipótese do inciso II, a certidão poderá ser requerida também por sócio, administrador ou procurador, com poderes
para a prática desse ato.

§ 2º - No caso de partilha ou adjudicação de bens de espólio e de suas rendas, poderá requerer a certidão o inventariante, o
herdeiro, o meeiro ou o legatário, ou seus respectivos procuradores.

§ 3º - O requerimento de certidão relativa a sujeito passivo incapaz deverá ser assinado por um dos pais, pelo tutor ou
curador, ou pela pessoa responsável, por determinação judicial, por sua guarda.

§ 4º - Junto com o requerimento, deverá ser apresentado documento de identidade original ou cópia autenticada do
requerente, para conferência da assinatura.

§ 5º - Na hipótese de requerimento em que conste firma reconhecida, fica dispensada a apresentação do documento de
identidade do requerente.

§ 6º - Se o requerimento for efetuado por procurador, deverá ser juntada a respectiva procuração, conferida por instrumento
público ou particular, ou cópia autenticada, observado o disposto no §§ 4º e 5º.

§ 7º - Na hipótese de procuração conferida por instrumento particular, se houver dúvida quanto à autenticidade da assinatura
aposta no documento apresentado será exigido o reconhecimento da firma do outorgante.

§ 8º - A RFB e a PGFN poderão especificar, no âmbito de suas competências, as informações ou documentos que, além dos
mencionados neste artigo, deverão instruir o requerimento.

CAPÍTULO VII - DA COMPETÊNCIA PARA A CERTIFICAÇÃO E CANCELAMENTO DA REGULARIDADE FISCAL

Art. 14 - A certificação da regularidade fiscal do sujeito passivo compete:

I - no âmbito da RFB, aos titulares das Delegacias ou Inspetorias da Receita Federal do Brasil; e

II - no âmbito da PGFN, aos Procuradores da Fazenda Nacional.

Art. 15 - Compete às autoridades referidas no art. 14 a determinação de cancelamento das certidões disciplinadas por esta
Portaria Conjunta.

Parágrafo único - O cancelamento de certidão será efetuado mediante ato a ser publicado no Diário Oficial da União (DOU),
dispensada a edição e publicação nos casos de revogação ou cassação de decisão judicial que tenha justificado a sua
emissão.

CAPÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 16 - Nos contratos com o Poder Público, a comprovação da regularidade fiscal deverá ser exigida na licitação, na
contratação e em cada pagamento efetuado, conforme disposto no inciso XIII do art. 55 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993.

Art. 17 - Fica dispensada a apresentação de comprovação da regularidade fiscal:

I - na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem imóvel ou direito a ele relativo, que envolva empresa que explore
exclusivamente atividade de compra e venda de imóveis, locação, desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação
imobiliária ou construção de imóveis destinados à venda, desde que o imóvel objeto da transação esteja contabilmente
lançado no ativo circulante e não conste, nem tenha constado, do ativo permanente da empresa;

II - nos atos relativos à transferência de bens envolvendo a arrematação, a desapropriação de bens imóveis e móveis de
qualquer valor, bem como nas ações de usucapião de bens móveis ou imóveis nos procedimentos de inventário e partilha
decorrentes de sucessão causa mortis;

III - nos demais casos previstos em lei.

Art. 18 - A RFB e a PGFN poderão expedir, no âmbito das respectivas competências, atos necessários ao cumprimento desta
Portaria Conjunta.

Art. 19 - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor a partir do dia 20 de outubro de 2014.

Art. 20 - Fica revogada a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2 de maio de 2007.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO / Secretário da Receita Federal do Brasil
ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO / Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

AUDITORES-FISCAIS DO TRABALHO
CARTEIRA DE IDENTIDADE FISCAL - CIF

A Portaria nº 448, de 02/10/14, DOU de 03/10/14, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, aprovou o modelo de Carteira
de Identidade Fiscal - CIF, dos Auditores-Fiscais do Trabalho. Na íntegra:

O Secretário de Inspeção do Trabalho, no uso de sua competência regimental, resolve:

Art. 1º - Fica aprovado o modelo de Carteira de Identidade Fiscal - CIF, descrito no anexo a esta Portaria, para uso exclusivo
dos Auditores-Fiscais do Trabalho quando no efetivo exercício de suas competências legais, nos termos do art. 10 do
Regulamento da Inspeção do Trabalho, aprovado pelo Decreto n.º 4.552, de 27 de dezembro de 2002, com as alterações do
Decreto n.º 4.870, de 30 de outubro de 2003.

§ 1º - É proibida a outorga de identidade fiscal a quem não seja integrante da carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho.

§ 2º - A Carteira de Identidade Fiscal, emitida em conformidade com esta Portaria, terá prazo de validade de 1º de janeiro de
2015 a 31 de dezembro de 2019.

Art. 2º - Configura falta grave o fornecimento ou a requisição de Carteira de Identidade Fiscal para qualquer pessoa não
integrante do Sistema Federal de Inspeção do Trabalho, nos termos do art. 36 do Regulamento da Inspeção do Trabalho,
aprovado pelo Decreto n.º 4.552, de 2002.
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Parágrafo único - Considera-se igualmente falta grave, o uso da Carteira de Identidade Fiscal para fins outros que não os da
fiscalização.

Art. 3º - A Carteira de Identidade Fiscal deverá ser devolvida para guarda ou inutilização, sob as penas da lei, nos seguintes
casos:

I - posse em outro cargo público efetivo inacumulável;
II - posse em cargo comissionado de quadro diverso do Ministério do Trabalho e Emprego;
III - afastamento ou licenciamento por prazo superior a sessenta dias;
IV - aposentadoria;
V - exoneração ou demissão do cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho;
VI - falecimento.

§ 1º - Em caso de perda, extravio, furto ou roubo da Carteira de Identidade Fiscal, a segunda via somente será fornecida
mediante processo iniciado por requerimento instruído com cópia do Boletim de Ocorrência Policial e com a prova da
publicação de perda, extravio, furto ou roubo em três dias diferentes, em jornal de grande circulação da cidade em que estiver
lotado o Auditor-Fiscal do Trabalho, que arcará com as respectivas despesas.

§ 2º - Em caso de inutilização da Carteira de Identidade fiscal, a segunda via somente será entregue mediante requerimento,
ao qual deverá ser juntada a carteira inutilizada.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Fica revogada a Portaria n.º 130, de 15 de dezembro de 2009.

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA

ANEXO

ESPECIFICAÇÃO DA CARTEIRA DE IDENTIDADE FISCAL DO AUDITOR-FISCAL DO TRABALHO

1. DIMENSÕES:

1.1 Documento aberto: 9,5 x 13,0 cm

1.2 Documento fechado: 9,5 x 6,5 cm

1.3 Fotografia: 3,0 x 4,0 cm

2. PAPEL:

2.1. Papel: Filigranado CMB 94gr/m2

2.2. Impressão:

Offset: texto impressão invisível, reagente à luz UV, fundo numismático.

Calcografia: tarja

Numeração: tipográfica


